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Greve e interdito proibitório: hipóteses lícitas de obstrução do acesso ao local de trabalho

A greve, outrora tida como delito,
 é reconhecida pela Constituição brasileira como direito fundamental dos trabalhadores, conforme art. 2º da Constituição.
  
O direito de greve, portanto, encontra-se sujeito à lógica do art. 5º, § 1º, da Constituição, no sentido de que se deve lhe outorgar a máxima eficácia e efetividade possível, no âmbito de um processo de otimização pautado pelo conjunto de princípios fundamentais e à luz das circunstâncias do caso concreto.

A finalidade da greve, todavia, é necessariamente de exercer pressão sobre o empregador para que ceda às reivindicações dos trabalhadores.A pressão para surtir efeitos, contudo, não se limita apenas a mera paralisação do trabalho, diante das mudanças nas formas de produção verificadas nos últimos decênios.A única pressão que levará o empregador a mesa de negociação será aquela que causar prejuízo ao processo produtivo.
 
O art. 9º da Lei nº 7.783/89, de certa forma, admite que a greve cause prejuízo à atividade produtiva, desde que não seja irreparável e decorrente da deterioração irreversível de bens, máquinas e equipamentos, bem como da ausência de manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades da empresa quando da cessação do movimento.
A greve tradicional, onde os trabalhadores apenas cruzam braços e ficam em frente ao estabelecimento empregador fazendo discursos e distribuindo panfletos há muito deixou de representar pressão significativa sobre os empregadores. Isto porque os avanços científicos e tecnológicos, além das novas formas de produção, permitem cada vez mais que as empresas prescindam de grande parte dos empregados, desenvolvendo a atividade econômica, sem significativos prejuízos, por longos períodos de greve. O caso paradigmático é o das instituições bancárias. O advento dos caixas eletrônicos, através dos quais é possível retirar e transferir dinheiro entre contas de diferentes instituições, pagar faturas, consultar saldos e extratos e fazer aplicações, tornou a figura do bancário quase desnecessária. Basta a manutenção dos caixas eletrônicos e o abastecimento de dinheiro, que a ausência do trabalhador bancário mal é percebida pelos usuários.
A greve tradicional fica esvaziada pela fragmentação de interesses da classe trabalhadora, e pela incapacidade histórica das lideranças sindicais de formular um discurso unificador,
 como também pela captura da subjetividade dos trabalhadores, sobretudo dos polivalentes, que se colocam como “colaboradores” do empregador, e, portanto, constrangidos de contrariar interesse do empregador, sobretudo através de greve.   
Essa realidade impõe uma renovação das modalidades de exercício da greve, para que esse direito possa continuar cumprindo a função equilibradora que lhe compete.
 Dentre essas modalidades tem-se verificado a obstrução da entrada do estabelecimento do empregador pelos grevistas.

De acordo com o art. 2º da Lei de Greve, só será considerada legítima a greve se a paralisação for pacífica. 

O § 1º do art. 6º, da mesma lei assevera, que “Em nenhuma hipótese, os meios adotados por empregados e empregadores poderão violar ou constranger os direitos e garantias fundamentais de outrem”, enquanto o § 3º do mesmo artigo prevê: “As manifestações e atos de persuasão utilizados pelos grevistas não poderão impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça ou dano à propriedade ou pessoa”.

Há, portanto, vedação legal à obstrução do local de trabalho pelos grevistas, porque viola o direito de ir e vir de outras pessoas, infringe o direito de propriedade do empregador, e lesa o direito ao trabalho dos não-grevistas.
Ocorre que o § 2º, ainda do art. 6º da Lei de Greve, dispõe: “É vedado às empresas adotar meios para constranger o empregado ao comparecimento ao trabalho, bem como capazes de frustrar a divulgação do movimento”.

O art. 616 da CLT, por seu turno, reza que “Os Sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais e as empresas, inclusive as que não tenham representação sindical, quando provocados, não podem recusar-se à negociação coletiva”. Embora, o § 2º deste artigo preveja a possibilidade da instauração de dissídio coletivo, caso persista a recusa a negociação, prevalece o entendimento jurisprudencial de que a instauração de dissídio coletivo só é possível se houve “comum acordo” entre as partes, de acordo com a interpretação dada ao § 2º do art. 114 da Constituição. Parece evidente que se o empregador se recusa a negociar, também não concordará com a instauração de dissídio coletivo. Em verdade, a redação dada ao § 2º do art. 114 pela EC 45/4004, e a jurisprudência do TST, inviabilizaram a instauração de dissídios coletivos como forma de composição dos conflitos coletivos.

Resta aos trabalhadores, através do sindicato, o exercício do direito de greve como único instrumento de pressão sobre o empregador ou entidade patronal que se recusa a negociar, ou que, mesmo negociando, não atua de forma conseqüente. Com efeito, a ausência da atuação conseqüente da entidade sindical ou da empresa, caracteriza-se pela formulação de propostas com vistas a redução de direitos adquiridos em negociações anteriores, sem embasamento na situação financeira real da empresa. Também representa ausência de atuação conseqüente da entidade patronal, a ausência de transparência na apresentação das propostas com vistas a pôr fim ao conflito, ou, ainda, após a convergência em relação aos principais pontos do conflito, criar, de última hora,  obstáculos irrisórios para não assinar o instrumento coletivo.    
Ocorre que a nova forma de estruturação do processo produtivo brasileiro inviabiliza a greve tradicional como instrumento de pressão eficiente sobre o empregador. Ademais, mesmo deflagrada a greve, o empregador dispõe de diversos meios de constranger, sobretudo os empregados polivantes, de quem, via de regra, depende a continuidade do processo produtivo, a não aderir a greve. Este constrangimento inicia-se, normalmente, através da captura da subjetividade destes trabalhadores, contratados e tratados como colaboradores e parceiros pelo empregador, de modo a retirar-lhes o sentido e a vontade de buscar coletivamente a melhoria das condições de trabalho e, consequentemente, de vida.
Mesmo que não se verifique a captura da subjetividade diretamente, o empregador sempre terá a velada opção de dispensar o empregado sem justa causa, após cessada a greve, do quê o empregado tem pleno conhecimento, e, inequivocamente, representa um grave constrangimento.
De qualquer forma, uma vez verificado que o empregador adota meios para constranger empregados a comparecer ao trabalho durante a greve, a obstrução do acesso ao local de trabalho destes trabalhadores pelos grevistas, representa a oposição legítima a ato anti-sindical.
A obstrução pelos grevistas do acesso ao local de trabalho, em situações excepcionais - recusa de negociar, ausência de atuação conseqüente do empregador e adoção de meios pelo empregador para constranger o empregado a comparecer ao trabalho e capaz de frustrar a divulgação do movimento -, insere-se, portanto, dentro do legítimo exercício do direito de greve.
Existem, ainda, outros quatro argumentos decorrentes do Direito comparado, que autorizam a obstrução do acesso ao local de trabalho pelos grevistas como ato decorrente do exercício legítimo do direito de greve.

O primeiro, quando a ação dos trabalhadores grevistas se encontre “instrumentalmente ligada ao interesse que se pretende tutelar por via sindical”.

O segundo, que, “se a Constituição defende o direito de propriedade, defende igualmente o direito de greve”.

O terceiro, “que não existe, nestes, casos, intenção real de ocupar (animus spoliandi), mas apenas de que a greve seja efetiva”.

E, o quarto, “que não existe um atentado grave ao direito de propriedade”.

Os tribunais do trabalho, no entanto, têm seguido a antiga jurisprudência dos tribunais de justiça e do STJ, tratando a obstrução do acesso ao local de trabalho pelos grevistas, como hipótese significativamente anômala, como mera agressão a direito de propriedade, desvinculado do exercício do direito fundamental de greve.
A mudança da competência para julgar os interditos proibitórios decorrente da EC 45/2004 não decorre apenas de mero arranjo burocrático da competência material. Há um sentido que se sobrepõe à mera interpretação literal do art. 114, II, da Constituição, que é o da vocação e sensibilidade do juiz do trabalho de compreender o mundo do trabalho, e a sociedade na qual está inserido, para além da soma de atos que o compõem.  
Em verdade, o ato de obstrução do acesso ao local de trabalho pelos grevistas não pode ser analisado de forma isolada, como se se tratasse de um único fato, sem relação com o exercício de um direito fundamental.

Parece que este é o real sentido da competência trabalhista para julgamento dos interditos proibitórios decorrentes do exercício do direito de greve: a possibilidade, exclusiva do juiz do trabalho, de compreender a obstrução do acesso ao local do trabalho pelos trabalhadores grevistas dentro de um contexto, onde se pode sopesar adequadamente os valores sociais tutelados.
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